
Nº PROPONENTE CNPJ/CPF PROJETO CATEGORIA PONTUAÇÃO DE MÉRITO

CULTURAL e EXTRAS

COTAS RECURSO SITUAÇÃO

1 Wagner Cortês de Lima ***.710.47*-07 Montagem do Espetáculo Andarisos Artes Circense 90 Ampla

concorrência

Não apresentou

recurso

Classificado

2 Associação Musical e Cultural Onze de

Dezembro

**.*02.790/000*-

**

Concertos Sinfônicos Intinerantes para a

Terra da Música

Música 85 Ampla

concorrência

Não apresentou

recurso

Classificado

3 Inês Luzia Dantas de Macedo ***.814.17*-** Lucrando com Biscuit Artesanato 82 Ampla

concorrência

Não apresentou

recurso

Classificado

4 Fundação Cultural e Educativa Donatilla

Dantas

**.*20.000*-** Semana Cultural Donatilla Dantas:

Oficinas Criativas e Auto Teatral

Ações Culturais 80,6 Ampla

concorrência

Não apresentou

recurso

Classificado

5 Adriano Dantas de Medeiros Júnior ***.631.89*.** Entendendo Cinema: Introdução à

Linguagem Audiovisual

Audiovisual;

Educação

80,3 Critério de desempate: Item 9.8 Ampla

concorrência

Não apresentou

recurso

Classificado

6 Francisca de Assis Cordeiro ***.417.97*-** A Arte do Macramê Artesanato 77,6 Cotas (Pessoa

Negra)

Não apresentou

recurso

Classificado

7 Grupo Sementes do Amanhã/Danielle

Raquel Dantas dos Santos

***.772.21*-** Espetáculo Auto do Natal Artes Cênicas 75 Cotas (Pessoa

Negra)

Não apresentou

recurso

Classificado

8 Igor Emiliano Dantas **.*61.669/000*-

**

A arte do Chouriço Culinária Popular 72 Cotas (PCD) Não apresentou

recurso

Classificado

9 Associação de Desenvolvimento

Comunitário do Ermo

**.*79.085/000*-

**

Laboratório das Imagens – A Flora e as

Pessoas

Ação Cultural 80,3 Critério de desempate: Item 9.8 Ampla

concorrência

Não apresentou

recurso

Suplente

10 Cirilo Carlos Júnior ***.672.33*-** Teatro de Bonecos: Espetáculo

Chapeuzinho de Couro

Teatro 80 Ampla

concorrência

Não apresentou

recurso

Suplente

11 Francisco das Chagas Dantas ***.837.01*-** Preá Sax e Voz - Saudades Música 77,3 Critério de desempate: Item 9.8 Ampla

concorrência

Não apresentou

recurso

Suplente

12 Anderson Medeiros Dantas **.*42.009/000*-

**

Podcast Cultural Audiovisual 77,3 Critério de desempate: Item 9.8 Ampla

concorrência

Não apresentou

recurso

Suplente

13 José Vitor De Medeiros ***.336.66*-** Música e Movimento Música 77 Ampla

concorrência

Não apresentou

recurso

Suplente

14 Flávio Lúcio Dantas Sobrinho ***.007.05*-** Flávio Lúcio toca Felinto Lúcio Música 73 Ampla

concorrência

Recurso Deferido Suplente

15 José Francisco Filho ***.604.76*-** Ponto de Memória: “Mestreando” Artesanato 72,3 Ampla

concorrência

Não apresentou

recurso

Suplente

16 Anderson Gustavo dos Santos Dantas ***.839.56*-** Meu Nordeste de Cultura Valiosa Audiovisual 70,6 Ampla

concorrência

Não apresentou

recurso

Suplente

17 Maria do Socorro Dantas de Araújo ***.720.97*-** Crochê na Passarela Artesanato 70,3 Ampla

concorrência

Não apresentou

recurso

Suplente

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 545/2024- GP, DE 22 DE AGOSTO DE 2024.

PORTARIA 545/2024- GP, de 22 de agosto de 2024.
 

“Homologa resultado final do mérito cultural após finalização de prazos para interposição de recursos, referente à seleção de
propostas submetidas ao Edital Público 001/2024 – Fomento Cultural, através da Lei 14.399/2022, Programa Nacional Aldir
Blanc, no município de Carnaúba dos Dantas/RN.”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
Carnaúba dos Dantas/RN e Comissão de Avaliação e Seleção e Edital 001/2024 – Apoio a Fomento Cultural,
 
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar decisão final sobre propostas submetidas Edital 001/2024 – Fomento Cultural, contendo lista de projetos apresentados com
pontuações extras por agentes culturais de Carnaúba dos Dantas/RN, por meio da Lei 14.933/2022, Programa Nacional Aldir Blanc.
 
Art. 2º - Convocar os representantes de projetos classificadas no mérito cultural para apresentação de documentos de habilitação conforme itens 11 e
12 do referido edital, no prazo de dois dias úteis.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, em 22 de agosto de 2024.
 
GILSON DANTAS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 
AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL – RESULTADO FINAL
EDITAL 05/2024 – FOMENTO CULTURAL
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18 Geraldo Pedro De Oliveira ***.818.86*-** Marcenaria Criativa Artesanato 69 Critério de desempate: Item 9.8 Ampla

concorrência

Não apresentou

recurso

Suplente

19 Alexandre Gomes De Medeiros ***.529.47*-** Projeto Flautolão Música 69 Critério de desempate: Item 9.8 Cotas Não apresentou

recurso

Suplente

20 Cleide Maria Dantas ***.098.38*-** ----- Artesanato 61,6 Ampla

concorrência

Não apresentou

recurso

Suplente
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